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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

 
 
  
E S T A D O  D A  B A H I A  
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DECRETO Nº57/2014 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando os festejos natalinos. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Será considerado como “PONTO FACULTATIVO” o dia 26 de 

dezembro de 2014. 

 

Art. 2º - Funcionarão em regime de plantão nos dias 24, 25 e 26, os 

Serviços Públicos essenciais, das Secretarias de Saúde e Infraestrutura. 

 

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Teodoro Sampaio – Bahia 23 de dezembro de 2014. 

 

 

AKIRA SUGA 

Prefeito Municipal 
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